
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praçe Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. '14730-000 - Monte Azul Paulista,lsP

oFtcto N. 198/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 10 de abril de 2026.

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei no 1 .703, de 10 de abril

dispondo sobre Abertura dê Crédito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul PaulistalSP,

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul PaulistaiSP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,

encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas

Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos

que seja marcada sessão extrao rdinária ara que seja deliberado em caráter de

cÂráAÍrÂ frlUHlClPAt
$lc}LtTf; ÊT'JL i'.1i,!!. !S'íÂ

Ffrf,l" l)."
*,-.0Í;".

to
i'._'-'.,ai/É""

,.1
rl:ll;

.t 'i.:t: Jtti; 7

regime de urgência

,/,
Página I I

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à

presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta

respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei No 1696 anexo, acompanhado das

respectivas Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeftura de

Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no

orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para

abertura do devido processo legislativo pertinente.



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esrroo oesão-FÃFr-o-

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cêp. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Colocando-nos à inteira disposiçáo de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de

elevada estima e distintas consideraçôes e na oportunidade, despeço-me.

QUEU SILVIO FRANçA

Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,

wlLSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.

NESIÁ
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PREFEITURA

Praça Rio Branco,86 - centro - cêp. í4730-000 - Montê Azul Pâulistâ/SP

PROJETO DE LEI NO 1.703 DE 1O DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobÍe a abertura de Crédito Adicional

Especial, provenientes de êxcêsso de

arrecadação, no orçamento-programa do

exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA e

SANCIONA a seguinte Lei:

Art. ío. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito adicional

especial, no valor de R$ 152.071,67 (cento e cinquênta e dois mil, setente e

um reais, sessenta ê sete centavos), para abertura de dotação orçamentária

referente aos recursos da Uniáo, oriundos da Lei Federal no 14.399, de 8 de julho

de 2022, Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), com

inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes

Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte

dotação orçamentária:

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

13.392.00'18.2í 10.0000 Promoção Culturâl 60.828,67

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PJ F.R.: 0 05

05 TRANSF E CONV FEDERAIS-VINCULADOS

íOO 191 PN ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA

DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

-e5iÃõõEEsão-paulo-

02 04 00

395

Promoção cultural 54.745,80

SUBVENçOES SOCIAIS F.R.: 0 05

TRANSF E CONV FEDERAIS-VINCULADOS

PN ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA

396 í 3.392.00í 8.2í 10.0000

3.3.50.43.00

05

í00 19í

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

398 Promoção Cultural 36.497,20

OUTROS AUXÍLIOS FINAN A PF F.R.: O 05

TRÂNSF E CONV FEDERAIS-VINCULADOS

PN ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA

AÉ. 3.,. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 rçferentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei êntrará em vigor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, í0 de abril de 2026.

RDQUEU ILVIO FRAN A

Prefeito do Municipio de Monte Azul Paulista/SP

Página I

I 3.392.0018.21 í 0.0000

3.3.90.48.00

05

í00 í9í

A"rt.20. O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com

recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante

o exercício, conforme disposto no inciso ll, § 10, do artigo 43 da Lei Federal no

4.320, de 17 de março de '1964, por meio de recursos financeiros da União

repassados, da Lei Federal no 14.399, de 2022, aprovados junto ao Sistema

"Transferegov.br", na modalidade "Transferências Fundo a Fundo", sob o
processo de no 30882 1 20250002-02497 0:
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Dispõe sobre a abertura de Crédito

Adicional Especial, provenientes de

excesso de arrecadaçáo, no orçamento-

programa do exercício de 2026, e dá outras

providências.

Submeto à apreciação de V. Exa. projeto de lei que promove

adequação orçamentária à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de

crédito adicional especial para recebimento dos Íecursos da União oriundos da

Lei Complementar no 14.399, de 8 de julho de 2022, conhecida como Política

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB).

A Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB,

instituída pela Lei no í4.399, de 08 de julho de 2022, é baseada na parceria da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil

no setor da cultura.

Os recursos do PNAB serão executados de forma

descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios, a cada ano, em parcela única, o valor correspondente

a R$3.000.000.000,00 (três bilhÕes de reais), a parlÍ de 2024.

As açÕes executadas por meio da referida Lei serão realizadas

em consonância com o Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de

colaboraçáo, de forma descentralizada e participativa, conforme disposto no art.

Página 5

JUSTIFICATIVA DE APRESENTACÃO

PROJETO DE LEI N'1.703. DE 1O DE ABRIL DE 2026

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,



PREFETTURA pO MUNrCÍPrO DF MONTE AZUL PAULTSTA
ÊSTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, E6 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

216-A da Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os

entes da Federação e a sociedade civil no processo de gestão dos recursos

oriundos da Lei.

Para fins de execução das ações previstas na PNAB, a União

descentralizou ao Município de Monte Azul Paulista o valor de R$ 152.071,67,

valor este que deve ser adicionado à Lei Orçamentária Anual vigente como

crédito especial.

Nesse sentido, cumpre informar que o crédito especial será

financiado na forma do art. 43, § 10, inciso ll da Lei Federal n" 4.320, de 17 de

março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 5 -

Transferências e Convênios Federais - Vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que

justificam o encaminhamento da pÍesente proposta de Projeto de Lei à
consideração desta Casa Legislativa.

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de

prazo legal para formalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitaçáo da

proposta em caráter de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de

apreço e consideração.

D EU L F

Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

A
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cÂrvrnne MUNICIpAT DE MONTE AZUI-PÀTJLISTA
aPalácio 8 de Março"

Rua Cel. Joào llanocl, no 90 - (lf':P. 14730-l l5- t?rnr: l7- 3.1ól-125+
CNP.I n' ;f.ló3.167/0001-0O = srre \!'§/w.camarâm{xrtcazul.sp.gtrv.br

cmail: sccreraria@câmâÍamofl teazul.sp.arr.br
Estado de São Paulo - Brasil

a

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO ]NTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELENCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENARIO ,.PALf,IIRO TORRIERI" DA
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÂ/SP, AS 17 HORAS E 45 MINUTOS DO
DIA 22 DE ABRIL DE 2026
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19"

PROJETO DE LEI NO 1.701/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCETRO, NO
oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCnS.

MONTE AZUL PAULISTA, 15 DE ABRIL DE 2026,

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

PARA REALIZAÇÃO D-A 7e (SETIMA) SESSÃO
LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 202512028.

TMEIBA E UN|CA ?ARIE pOS TEABALHOS - ORo.É!ã pO DIA
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cÂuene uuNrcIPAL DE MON'TE AZLL PÀT-LISTÀ
"Palácio 8 de Matço"

Rua (icl Joào :\lanocl, n" 90 - CF:P. l473Gl 15- ftrc: l7- 3361-12í
CNPJ n" 11.163.167 / üOt)l -00 = site: www.camâraflr{,ntrazul.sp.uov.br

cmail: sccrearia@camaramonteazul.sp-g.rv.br
Estado de São Paulo - Brasil

PROJETOS DE LEIS

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERM]NA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA GASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO .,PALTIRO TORRIERI'DA
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 45 MINUTOS DO
DIA 22 DE ABRIL DE 2026 PARA REALIZAçÃo DA 7a (sÉflMA) sEssÃo
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19" LEGISLATURA, QUATRIEN|O 2025/2028.

PRoJETO DE LEr No 1.700t2026 - DISPOE SOBRE: ALTERAÇÃO DO ÂRTIGO 138 DA LEI

N".2585, OE 07/t2,20223, QUE TNSTITU| O NOVO CODIGO TRIBUTÁR|o DO ilUNICíP|O
DE MONTE AZUL PAULISTA - SP,

PROJETO DE LEI NO 1.703/2026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD.ÍTO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO, NO
oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.70412026 - OISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVÉNIENTES DE EXCESSO DE ARRECAOAçÃO E POR
ANULAçÃO PARCIAL O.U TOTAL DE DOTÁÇOES ORçAMENTÁNNS, NO ORçATENTO.
PROGRAMA DO EXERCICIO DE 2026, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE LEI No 1.709/2026 - DISPOE SOBRE: CRIA A CASA DO ARTESÃO E
TRABALHADOR MANUAL DE MONTE AZUL PAULISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 15 DE ABRIL DE 2026,

EDITAL DE CONVOCACÃO - INCLUSÃO OC

-, 
, ,,'-

wrúb"ou RoDRTGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA _ SP.
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GÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fone/fax 0XX-17- 336í.1254
Site: www.camaramonteazul. sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÔES PERMANENTES DE
CONSTITUI o

EDUCAÇ O, SAUDE E ASSIST NCIA SOCIAL; E
FINANCAS E ORCAMENTO.

Referente: Projeto de Lei No í,.703/2026, de 1010412026 -.Dispõe. sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do
exercício de 2026, e dá outrás providências.

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; Educaçáo, Saúde e Assistência
Social; e Finanças e Orçamento após proederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No
1.70312026 de 10lOt+12O26 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercicio de 2026, e dá
outras providências, dêcidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar rêvêstido das
formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos
demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 17 de abril de2026.

coNsflTUrçÃo,
JUSTIçA

E REDAÇÃO
FINANÇAS E
ORÇAMENTO

ogge
tor

EDUCAçÃO,
SAUDE E

SlsTÊNClA SOCIAL

C6,'
Mardqueu S. França Filho Maicon Gonçales Luciana Ap.

Presid te idente Presidente

Moisés Teixêira

b

Maic . Gonçales
r f

Eliel Prioli
Membro

Ferro

o JUSTI A E REDA

ud
Membro

DECISÃO DAS COMISSÔES

Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/far 0)O(-17- 3361.1254
Site; w1ryw.camarâmonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n., OL7l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2O2q que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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1. Relatórior

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.íJ26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2026,
Crédito Adicionat Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Leí de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (aÍtigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são prevístos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de crédÍtos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefêito, dispor sobrê as matérias de compêtência do
Município, espêcialmentê sobre:

I - tributos municipais, arrecadaçáo e aplicação
de suas rendasl

rI - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
oÍçamento anual da administração local, autorizaçáo de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
arligo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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Por essas razões, gsta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, disculsão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Impoftante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parêcer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 22 de abril de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.r,s8
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3. Conclusão
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Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
hüos://monteazuloaulr .siscam. com. brldocumentos/autenticar?chave= zR0v2zK04R58A

,H'ffi

H43, ou vá até o site httos://monteazulpaullsta.siscam.com.br/documentos/autênticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Cód igo para verificaçã o: ZR0Y -22K04R58-4H43
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" Wikon RodÍigo Garcia
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 22 de abnl de 2026



AUTOGRAFO 2154t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.703, de í0 de abril de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-progtiama do exercício de 2026, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ í52.071,67 (cento e cinquenta e dois mil, setenta e um
reais, sêssenta ê sete centavos), para abertura de dotação orçamentária
referente aos recursos da União, oriundos da Lei Federal no 14.399, de I de julho
de 2022, Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguínte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 04 00
395

396

SECRETARIA DE CULTURA E TURISTO
í3.392.00í 8.2í í0.0000 Promoção Cultural
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PJ
05 TRANSF E CONV FEDERAIS-VINCULADOS
íOO í91 PN ALDIR BLANC DE FOMENTO À CUITUM

60.828,67
F.R.: 0 05

54.745,80
F.R.: 0 05

36.497,20
F.R,: 0 05

í 3.392.00í 8.21 í0.0000
3.3.50.43.00
05
í00 í91

í 3.392.00í 8.2í í0.0000
3.3.90./18.00
05
í00 í9í

Promoção Cultural
suBvENçÕES SOCTATS
TRANSF E CONV FEDERAIS-VINCUI-ADOS
PN ALDTR BLANC DE rouerro À cuttuRa

Promoção Cultural
OUTROS AUXILIOS FINAN A PF
TRANSF E CONV FEDERAIS-VINCULADOS
pN ALDTR BLANG DE FotuENTo À GULTURA

398

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 í5 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54. 1 63. 1 6710001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115- Fone: 17 3§1-12il
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www amaramonteazul.s ov.br

Artiqo 2o - O crédito autorizado no art. 1o desta lei será coberto com
recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320,
de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da União repassados,
da Lei Federal no 14.399, de 2022, aprovados junto ao Sistema "Transferegov.b/',
na modalidade "Transferências Fundo a Fundo", sob o processo de no

30882 1 20250 002-02497 0:

Artiqo 3o - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 reÍerentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Artiqo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de abril de 2026.

'fi,k"/;*DRtGUESPresidente

MOtSÉS ANT
1o Sec

TEIXEIRA
o

Vice - Prcsidênte

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário

WJn*-
LUCIANA AP.

/



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTÉ AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

MARDOUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

AÉ. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,
no valor de R$ 152.071,57 (cento e cinquenta e dois mil, setenta e um Í€ais,
sessenta e sête centavos), para abertura de dotação orçamentária referente aos recursos
da União, oriundos da Lei Federal no 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029,
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
seguinte dotação orçamentária :

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 04 00

395

13.392.0018.2110.0000

3.3.50.43.00

05

100 191

13.392.0018.2110.0000

3.3.90.,r4.00

05

loo l9l

Promoção Cultural *,745$0
suBvENçõEs socrArs F.R': o os

TRANSF E «)NV FEDERÂIS.VINCULADOS

PN ALDIR BLANC DE TOUTITO À CUITUM

Promogão Cultural 36,497,20

ournos luxÍuos FrNAN a PF F.R.i o 05

TRANSF E COI{V FEDERAIS-VINCULADOS

PN ALDIR BLANC DT TOUEITO À CULTUM

Art. 20. O crédito autorizado no ad. 10 desta lei será coberto com recursos
financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o exercício, conforme
disposto no inciso II, § 10, do aÍtigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,
por meio de recursos financeiros da União repassados, da Lei Federal no 14.399, de 2022,
aprovados junto ao Sistema "Transferegov. br", na modalidade "Transferências Fundo a

Fundoi sob o processo de no 30882120250002-024970:

LEI No.2868. de 23 deAbril de 2026.

DISPõE SOBRE: AbeÍtura de Crálito Adicional Especial, Prcvenientes de Excesso
de Arrecadação, no Orçamento-Programa do Exercício de 2026, e dá outras
providências.

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

13.392.001a.2110.0000 Promoção Cultural 60.424,67

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - Pl F.R.r 0 05

05 TRÂNSF E CONV FEDERÂIS-VINCULÂDOS

loo 191 pN aLDrR BLÂNC De rolaetto À culrun-a

396

398



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTÉ AZIJL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.730-000

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029
e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes
ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

2

Monte Azul Paulista, 23 de Abril de 2026.

;/-'' t .-
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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LEI No.2868, dê 23 de AbÍil de 2026.

DISPÕE SOBRE: AbeÊura de Crédito Adkional Especial. Pmvenientes de Excesso
dê Arrecadação, no Orçãmento-Programa do Exercicio de 2026, e dá outras
providências.

MARDoUEU SILWO FRANCÂ, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Es-tado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõ€s legais,

FAZ SÂBER, que a CámaÍa Municipal dê i,lonte Azul Paulista-
SP,, APROVOU e êlê SANCIONA e PRoMULGA a s€guinte lêi:

Art, 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,
no valor de Rs 152.071,67 (cento e cinquênta e dois mil, retenta e um neais,
sessenta e setê oentâvos), para abertuÍa de dotação orçamentária referente aos recursos
da União, oriundos da Lei Federal no 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612,029,
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
seguinte dotação orçamentária :

ÂBERTURA DE CREOITO ADICIONAL ESPECIAL

SECRETARIA DE CULÍURA E ruRIS}IO

13.392.0018.2110.dr«, Promofão Cultural 60.82a,67

3.3.9O.39.OO OUTROS SERYIçOS DE TERCÊIROS - Pl F.R.r O Os

05 TR NSF E COI{V FEDERAIS-VINCULADOS

1oo 191 pr{ ÂLDrR BL NC DE For.rrrrO À CUITUU

396

E

o

a?

s

E

t
I

!)

ú
x
F
eo
5o
o
I
2

à
9
I
!
.É

â

E
€
!
8

E

8

13.392.00la.2110.OOOO

3.3.50.43.00

05

100 191

PromoçÉo Cultural 54,745,80

suSvEÍ{çÕEs socras F.R.: o os

TRAI{SF E CONY FEOERAIS.VI iIcl'LADOS
pÍ{ aLDrR BLAt{c DE For'retro À qllrun-l

398 13.392.OO14.2110.OOOO

3.3,90.44.OO

05

100 191

PÍomoio Cultürel 36í97,20
ouÍRos luxiLros FIÍ{ÂÍ{ 

^ 
pF F.R.: o os

ÍRAi{SF E COÍ{V FEDERAIS.VIÍ{CIJLADOS

pÍ{ aLDtR BLArc oE FoxENTo À cuLruRA

Art,20. O crédito autorizado no art. 10 desta lêi será coberto com recursos
finônceiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o exercício, conforme
disposto no inciso II, § 10, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,
por meio de recursos financeiros da União repassados, da Lei Federal no 14.399, de 2022,
apÍovados junto ao Sistema Yransferegov.br", na modalidade "Traníerências Fundo a
Fundo", sob o processo de no 30882120250002-024970i

MunicíÊo de Montê Azul Pauliíà _SP

Diáíio o6dalassinôdo digitatmeíre .oníoímê P ne 2.20G2, de 2001, ê 1ei14.063, de2020, gôrantindo autenticidade, vaüdadêjuídi(a e integridãde-
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Praça Rio Branco. n." 86 - CEP 14.730-000

AÍt. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no plano plurianual de 2.026|2.029
e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes
ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 23 de Abril de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Municipio

Monte Azul Paulista-SP.
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